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DECRETO N.o 1.318, 22 DE AGOSTO DE 2.011. 

"DISPÕE SOBRE RECOMENDA ÕE 
FEDERAIS TRANSFERIDOS A M~NI~Í:;,~RA M<?VIMENTAÇÃO DE,. RECURSOS 

S, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JOÃC: ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Esp~nto Santo do Turvo 
Estado de Sao Paulo, no uso de suas atributções legais, 

27 DE JUNHO " _Co~siderando o DECRETO FEDERAL No 7.507, DE 
. DE 201_1, . que D1spoe sobre a movimentação de recursos federais 

transfendos a Estados, D1stnto Federal e Municípios, em decorrência das leis Citadas·· . 
DECRETA: 

A~. 1 Q Este Decreto disciplina a movimentação financeira dos recursos 
tran?~endos por órgãos e entidades da administração pública federal ao Município de 
Espmto Santo do Turvo, em decorrência das seguintes Leis: 

I - Lei Federal nQ 8.080. de 19 de setembro de 1990 que Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências; 

11 - Lei nQ 8.142, de 28 de dezembro de 1990; que D1spõe sobre a part1c1pação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

111 -Lei nQ 10.880. de 9 de junho de 2004; que Institui o Programa Nacional de Apo1o ao 
Transporte do Escolar - PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4° da Lei n° 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, e dá outras providências. 

IV- Lei nQ 11.494. de 20 de 1unho de 2007; que "Regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDES, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições_ Con~~itucionais Tra~;1tónas , 
altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001 ; revoga d1spos1t1vos das Le1s n 9 424 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências"; 
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V- Le~ n2 11.6921 de 1 O de junho de 2008 -
lnclusao de Jovens - Projovem i n 'd I que Dlspoe sobre o Programa Nacional de 
altera a Lei no 10.836 de 9 de J·a' n~ I Udl o pela Lei no 11 129 de 30 de JUnho de 2005 
18 d f . , nelro e 2004 revoga d t· I e evere1ro de 1998 1 o 7 48 d 

22 
d · 1spos1 1vos das Leis nos 9 608 de 

2004, 11.129, de 30 de j~nh~ de , 20~5 ~1 o1u~ubro de 20031 1 O 9401 de 27 de agosto de 
providências. I e · O, de 23 de setembro de 20051 e dá outras 

VI- Lei n2 11 .9471 de 16 de junho de 200 -
alimentação escolar e do Programa 0 . h . 9: que Dlspoe sobre o atendimento da 
básica; altera as Leis nos 1 O 880 de ~~ el~o ~I reto na Escola aos alunos da educação 
2006, 11 .507, de 20 de ·ulho ·de ' . e JUn .O de. ~004 , 11.27~ ~ de 6 de fevere1ro de 
36, de 24 de agosto d~ 2001 ~0~7L r~v~ga dispositivos da .Medida Provisória no 2 178-
providências; ' el n 8·913· de 12 de JUlho de 1994; e da outras 

ft ~~rá~ra~ único. A ~ovimentação financeira dos recursos transferidos pela União 
no am ~ 0 o ano E.s~~c1al de Recuperação da Rede Fís1ca Escolar Pública e aquele~ 
transfendos aos M~n1c1p1os c?~ a finalidade de prestar apoio financeiro à ~anutenção 
de novos estabelecimentos pubhcos de educação infantil deve observar 0 disposto neste 
Decreto. 

Art. 22. ?s recursos de que trata este Decreto serão depositados e mantidos em 
conta espec1f1ca aberta para este fim em instituições financeiras oficiais federais. 

§ 12 A movimentação dos recursos será realizada exclusivamente por meio 
eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços devidamente identificados. 

§ 22 Excepcionalmente, mediante justificativa circunstanciada, poderão ser 
realizados saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas que não possuam 
conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, adotando-se, em 
ambas hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final , 
devendo as informações sobre tais pagamentos constar em item específico da prestação 

de contas. 

§ 32 Os saques em dinheiro para pagamento de despesas de pequeno vulto ficam 
limitados ao montante total de dez por cento do valor estabelecido na alínea "a" do inc1so 
11 do art. 23 da Lei Federal n° 8.6661 de 21 de 1unho de 1993, ou seja R$ 8.000,00, a 

cada exercício financeiro. 

§ 4º o valor unitário de cada pagamento feito com o montante total sacado, na 
forma do§ :3!!, não poderá ultrapassar o limite de um or cento do valor estabelecido na 
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alínea "a" do Inciso 11 do art. 23 da Le1 n° 8 666. de 1993, ou seJa R$ 800,00 vedado o 
fracionamento de despesa ou do documento comprobatóno 

Art. 32 Em cumprimento às dispos1ções dos arts. 48 a 49 da Le1 Complementar n2 
101, de 4 de maio de 2000, e observado o disposto no art 76 do Decreto Federal n° 
93.872. de 23 de dezembro de 1986, as mformações relativas ao uso dos recursos 
transferidos na forma deste Decreto serão objeto de ampla divulgação, 1nclus1ve em 
meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 42 O agente que der causa ao descumprimento do disposto neste Decreto 
será responsabilizado nos termos da legislação aplicável. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 22 de agosto de 2.011 . 

-------(_ 

c s < :::;::::- --., //~-

Joj)O-.A"óiRSO~ .PÃCHECO 
Prefeito Mumc1pal 



Decreto no 7 507 

podera ultrapassar o llm1te de um por cento do valor estabelecido na allnea "a" do 1nc1so 11 do art 23 
tla Le1 n" 8 666 de 1993, vedado o fracionamento de despesa ou do documento comprobatono. 

§ 5" Ato do Min1stro de Estado responsavel pelas respectivas transferências estabe1ecerá as 
;x,nd1çóes e Circunstâncias em que se adm1t1ra a excepcionalidade prev1sta no § 2a observado o disposto 
nos§§ 3o e 4o_ 

Art 3" Em cumpnmento às d1spos1ções dos arts 48 a 49 da Lei Complementar na 101 , de 4 de maio 
:je 2000, e observado o disposto no art 76 do Decreto na 93 872 de 23 de dezembro de 1986, as 
mformações relativas ao uso dos recursos transfendos na forma deste Decreto serão obJeto de ampla 
:divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso publico 

Art 4" O agente que der causa ao descumpnmento do d1sposto neste Decreto sera responsabilizado 
nos termos da legislação aplicável. 

Art. s~ Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação 

Brasília, 27 de junho de 2011 ; 190" da Independência e 123" da República 

.0/LMA ROUSSEFF 
Fernando Haddad 
Alexandre Rocha Santos 
/raneth Rodrigues Monteiro 
Jorge Hage Sobrinho 
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